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1. UNIDADE EOUISITANTE

Direção geral

2. OBJETO

Contratação de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com todas as fotos

disponibilizadas em formato digital, com tratamento e impressão de fotos no tamanho
15x21.

c - orscnrcÃo oEreuaoa oo oglEÍo
Contratação de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com todas as foto! entregues

em tormato digital (.jpe), imagens em alta resolução, com no mínimo 20 megapixels. Todas

as imagens devem ser tratadas e editadas profissionalmente para ajustê de cor, contraste,

niüdez e correção de imperfeiçôes. lmpressão de fotos no tamanho 15x21 em papel

fotográfico de alta qualidade, com resistência adequada para evitar fragmentação.

Resolução mínima de 300 DPI para garanür a qualidade da impressão.

Para a realização do trabalho o profissional deve utilizar câmera fotográfica DSLR ou

Mirrorless de alta performance, com sensor full-framê ou APS-C; lentes de qualidade

profissional, como as da série "L" (para Canon) ou equivalente, abrangendo distâncias

focais que permitam fotografar tanto planos gerais quanto detalhes específicos. Se

necessário, o usô de equipamentos auxiliares, como tripés e iluminação, para garantir a

qualidade em quaisquer condições de luz. Não serão aceitas propostas de profissionais que

utilizem câmeras de disposiüvos móveis (celulares) ou equipamentos amadores.

As fotos impressas devem ser entregues em álbum de capa dura nas cores preta, azul ou

bordô, contendo folhas divisórias de plásüco transparente.
Para cada evento haverá um númeró de homenageados e por esta razão o número de

fotografias a serem impressas também serão dlferentes.
Haverá um único contratado por evento, escolhido após a análise dos orçamentos com o

critério de escolha pelo menor preço por item.
Em caso de alteração da data do evento ã Câmara deve comunicar ao contratado com

antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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3 . J USTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A Câmara realizará diversos eventos em atendimento a legislação municipal que fixa a

homenagem às pessoas que se destacaram em suas áreas de atuação e elevaram o nome

do municÍpio ou prestaram algum trabalho relevante para a população de Pitanga.

A iontratação dos serviços de fotógrafos realizam o registro histórico e a divulgação dos

trabalhos do Poder Legislaüvo.

Esta contratação será para diversos eventos, conforme o DtO 4412024 cujo cronograma

está anexado a este termo, contendo as datas e quantidades de fotografias a serem

impressas.
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A, d"rpara, decorrentes da preSente ContrataçãO correrão por conta de recúrso espeCífico

consignado no orçamento da Cân1ara Municipal de Pitanga'

6. OERIGACÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada deverá prestar o serviço de cobertura fotográfica do evento que lhe foi

desi§nado, com profissional e equipamento conforme as exigências do termo de

referência.
6.2. Para o atendimento desta contratação, a contratada não poderá acrescer ,qualquer

valor além do apresentado por ocasião da contratação'

6.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiür a utilização dô

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre.

6.4. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato'

6.5. Arcar cóm o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitaüvos de sua Proposta.
6.6.Responsabilizar-sepeloônusresultantedequaisquerações,demandas,custose
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregàdos, prepostos

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer. responsabilidades decorrentes de

ações judiciais quê lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o

cumprimento do Contrato.
6.7. Não tránsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as

obrigaÇões assumidas, nem subcontratar qualquer das pre§tações a que está obrigada'

de fotos
ntidadeEventoItem Data

Prevista

0Prêmio Pedro lubel, no segmento da Educação'

Prêmio Elias Harmuch, no segmento da Cultura
29lto1

20Prêmio Otacílio Bitencourt, no segmento Saúde

Prêmio Zico Vaz, no segmento Esporte '
tzltt

0Entrega de Moções de APlauso

25Entrega de Títulos de Cidadão Honorário0slL2
5U

13s

Posse dos eleitos para 202512028 (no Centro de

Eventos Araucária) e na sequência a Eleição da Mesa

Diretora (no plenário da Câmara)

Total

re/0t/2O2s

CALENDÁRIO

2

26ltt3

4

5
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7.1. Após a realização de cada evento, o pagamento será efetuado pela contratante em até

10 dias.após o aceite da nota fiscal, que deverá ser emitida após a entrega dos produtos

nas condições deste termo de referência.

7.2. O pagamento será realizado através de boleto, transfeÍência bancária ou chave PlX, a

ser informado pela contratada, no campo de observaçôes da nota fiscal'

7.3. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor das retenções

dos tributos cabíveis ou, se for o caso, ãpresentar declaração nos termos da lnstrução

Normativa vigente, da Secretaria da Receita Federal.

7.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,

encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.

7.5. Em caso de alteração da data do evento a câmara deve comunicar ao contratado com

antecedência mÍnima de 10 (dez) dias.

Pitangã, 07 de outubro de 2024.

Termo de referência elaborado por Margarett Martins de Oliveira.

Escriturário de Administração
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